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DECRETO Nº 2782 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° - Fica aberto crédito suplementar por transposição de recursos, para resta-
belecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

SUPLEMENTA:
Orgão  Programa de Trabalho Reduzido  Categoria  Fonte  Valor 
02.06 15.451.0004.1.007 145 33.90.39 2.749.00 700.000,00

TOTAL 700.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência autorizada no artigo 
anterior a seguinte redução orçamentária:

REDUZ:
Orgão Programa de Trabalho Reduzido Categoria Fonte Valor
02.52 15.452.0055.2.032 887 33.90.39 2.749.00 700.000,00

TOTAL 700.000,00

Art. 3º  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 24 de outubro de 2024.
MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

PREFEITA

Ementa: Dispõe sobre a Abertura de Crédito Suplementar 
por transposição de recursos.

DECRETO N° 2783 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024. 

A PREFEITA DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais.
Considerando o que dispõe a Lei federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.617/2023;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de obrigações assumidas 
pelo Município.

DECRETA:
Art. 1° Fica autorizada a abertura de Crédito Adicional Suplementar por expectati-
va de Excesso de Arrecadação, considerando a apuração demonstrada no anexo I, 
distribuído conforme discriminado abaixo:

SUPLEMENTAÇÃO: 
ÓRGÃO PROGRAMA DE 

TRABALHO
REDUZIDO ELEMENTO 

DESPESA
FONTE 

RECURSO
VALOR

02.52 15.452.0055.2.198 888 33.90.39 1.751.00 700.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 24 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA  ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

EMENTA: DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 
SUPLEMENTAR POR EXPECTATIVA DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO.
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DECRETO Nº 2784 DE 24 DE OUTUBRO DE 2024 .

CONSIDERANDO a necessidade da uniformização de procedimentos pelos agentes 
dos órgãos componentes da Administração Pública Municipal; 

CONSIDERANDO, final e especialmente, ser indispensável à adoção de medidas 
administrativas adequadas ao encerramento do exercício de 2024 e levantamento 
dos Balanços Gerais do Município, segundo as normas aplicáveis; 

CONSIDERANDO as normas contidas na Lei complementar Federal nº 101, de 04 
de maio de 2000, que estabelece a responsabilidade na gestão fiscal, e impõe a 
obrigatoriedade da publicação, do Relatório Resumido de Execução Orçamentária 
e do Relatório de Gestão Fiscal, até o final de janeiro de 2024; 

CONSIDERANDO o previsto na Lei nº 1469/2022, que estima a receita e fixa a des-
pesa do Município para exercício de 2024;

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, no uso das atribuições que lhe confe-
re a Lei Orgânica Municipal, e CONSIDERANDO a obrigatória obediência aos princí-
pios da unidade, universalidade e anualidade orçamentária;

DECRETA:
Art. 1º. Para o encerramento do exercício financeiro de 2024, os órgãos e entidades 
da Administração Direta, Indireta, Fundacional e Fundos, observarão as disposi-
ções de caráter orçamentário e financeiro contidas neste Decreto, em consonância 
com as normas da Lei nº 4.320 de 17 de março de 1964, da Lei Complementar nº 
101/2000.

“DISPÕE SOBRE NORMAS RELATIVAS AO ENCERRAMENTO DA 
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA E PATRIMONIAL E 
AO LEVANTAMENTO DOS BALANÇOS GERAIS DO MUNICÍPIO, 
NO EXERCÍCIO DE 2024, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

Art. 2º. As solicitações para abertura de créditos suplementares e modificações 
orçamentárias para reforço de dotações, que se demonstrem insuficientes para 
atendimento das despesas previstas, deverão ingressar na Subsecretaria Municipal 
de Planejamento até dia 30 de novembro de 2024.

§1º O disposto no caput deste artigo compreende todas as fontes e qualquer tipo de 
despesa com exceção dos casos previstos no parágrafo primeiro do artigo 3º, que 
dependerão de autorização expressa e por escrito do Chefe do Poder Executivo.

§2º A abertura de créditos adicionais e as modificações orçamentárias poderão ser 
autorizadas a partir de proposições da Subsecretária Municipal de Planejamento 
independente de prévia solicitação por parte dos órgãos titulares dos créditos.

Art.3º Nenhum empenho poderá ser emitido após 22 de novembro de 2024.
§ 1º A restrição prevista no caput não se aplica às despesas abaixo relacionadas, 
que poderão ser empenhadas até 23 de dezembro de 2024:

I - Processos licitatórios iniciados antes, e concluídos após, a publicação deste de-
creto;

II - Educação e Saúde (classificadas, respectivamente, nas funções "12" e "10");

III - Obrigações tributárias;

IV - Pessoal, encargos sociais e obrigações patronais;

V - Precatórios, sentenças judiciais, indenizações e restituições (classificadas nos 
elementos de despesa "91", "93" e "94");

VI - Juros, amortização e encargos das dívidas pública;

VII - Decorrentes de convênio e de operações de crédito;

VIII - Com recursos oriundos de alterações orçamentárias publicadas após a data 
estabelecida no caput; e

IX - Encargos Financeiros do Município de Guapimirim.

X - Outras despesas, se devidamente justificadas junto à Secretaria de Fazenda, por 
meio de processo e com a devida autorização do Chefe do Executivo.
§ 2º A Secretaria Municipal de Fazenda poderá, excepcionalmente, autorizar a rea-
lização de processos de empenhamento de dotações orçamentárias após o prazo 
estabelecido no § 1º deste artigo para o atendimento de despesas de caráter ur-
gente, emergencial ou outras excepcionalidades quando devidamente justificadas 
e com a devida autorização do Chefe do Executivo.

I - Ofício do ordenador da despesa solicitando excepcionalidade e descrevendo a 
despesa;

II - Declaração e justificativa do caráter urgente ou emergencial da despesa, com 
explanação de motivos para seu não empenhamento prévio;

III - Solicitação de Compras ou Pedido de Modificação Orçamentária.

Art.4º A concessão, aplicação e o recolhimento de eventuais saldos de adianta-
mentos ou ajudas de custo limitar-se-ão a:

I - Concessão: 30 de novembro de 2024;

II - Aplicação: 15 de dezembro de 2024;

III - Recolhimento: 20 de dezembro de 2024.

Parágrafo único. Em caso de absoluta e comprovada necessidade, os prazos acima 
poderão ser alterados, desde que devidamente requisitados e justificados e com a 
devida autorização do Chefe do Executivo.
 
Art.5º Os saldos de empenhos não liquidados, e sem previsão de liquidação até 31 
de dezembro de 2024, deverão ser cancelados até 13 de dezembro de 2024.
Parágrafo único. Excluem-se do caput deste artigo, as despesas relacionadas nos 
incisos do § 1º do art. 3º deste Decreto.

Art. 6º Os procedimentos de pagamento, independentemente da fonte de recur-
sos, deverão ser encerrados até o dia 23 de dezembro de 2024.
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§ 1º As solicitações de repasses financeiros pelos órgãos da Administração Indire-
ta à Secretaria Municipal de Fazenda (SMF) deverão ser realizadas até o dia 16 de 
dezembro de 2024.
 
§ 2º A SMF poderá autorizar o pagamento além do prazo estabelecido no caput, 
excepcionalmente e após análise das justificativas formais enviadas pelo órgão ou 
entidade requisitante por ofício, até o dia 16 de dezembro de 2024, com a identifi-
cação do número do processo administrativo correspondente à despesa e com a 
autorização do Chefe do Executivo.

Art. 7º São despesas do exercício financeiro aquelas empenhadas até 31 de de-
zembro de 2024.

§ 1º No encerramento do exercício financeiro, das despesas tratadas no caput des-
te artigo, serão inscritas em Restos a Pagar aquelas empenhadas e não pagas até 31 
de dezembro de 2024, distinguindo-se as processadas das não processadas.

§ 2º Consideram-se despesas processadas aquelas liquidadas e não pagas, e des-
pesas não processadas aquelas empenhadas e não liquidadas, nos termos da Lei nº 
4.320, de 17 de março de 1964.

Art.8º A inscrição de despesas como Restos a Pagar ocorrerá no encerramento do 
exercício financeiro de emissão da Nota de Empenho, sendo que as despesas liqui-
dadas deverão ser pagas até 23 de dezembro de 2024.

§ 1º A inscrição contábil dos Restos a Pagar dependerá da análise da Secretaria 
Municipal de Fazenda através das Subsecretaria Municipais de Gestão Contábil e 
Planejamento juntamente com Controle Interno através da Comissão de Controle 
Orçamentário e Financeiro, criada através da Portaria nº 1027 de 29 de março de 
2021 ou em sua falta na figura do Controlador Geral do Município e deverá ocorrer 
até o prazo limite de 31 de janeiro de 2025.

§ 2º Os órgãos que não encaminharem suas solicitações para inscrição em Resto 
a Pagar não Processados, até a data limite de inscrição de 10 de janeiro de 2025, 
deverão cancelar o saldo de seus empenhos não liquidados, independentemente 
da cobertura financeira.

§ 3º As despesas inscritas em Restos a Pagar não Processados que não forem li-
quidadas até 30 de junho de 2025 terão os saldos remanescentes de empenhos 
automaticamente cancelados no dia 1º de julho de 2025.
§ 4º Em caso de comprovada necessidade de liquidação em data posterior a 31 de 
junho de 2025, o ordenador da unidade deverá informar a previsão atualizada de li-
quidação da despesa, devidamente justificada, à SMF, até o dia 10 de maio de 2025.

§ 5º Prescreve em cinco anos a dívida passiva relativa aos Restos a Pagar.

Art.9º Somente após o reconhecimento da dívida pela autoridade competente, as 
despesas que não tenham sido processadas na época própria e os compromissos 
reconhecidos após o encerramento do exercício serão classificados como despe-
sas de exercícios anteriores.

§ 1º Após o cancelamento da inscrição das despesas com Restos a Pagar, o paga-
mento que vier a ser reclamado poderá ser atendido à conta de dotação orçamen-
tária destinada a despesas de exercícios anteriores.

§2º Os órgãos e entidades descritos no artigo 1º deverão observar rigorosamente 
as disponibilidades orçamentária e financeira, visando não comprometer o exercí-
cio de 2025 com despesas de exercícios anteriores, as quais estarão sujeitas à apu-
ração de responsabilidade.

Art. 10 Para fins de elaboração da Prestação de Contas do Município e visando 
o cumprimento do prazo da publicação dos relatórios definidos pela Lei Comple-
mentar Federal 101/2000, a partir do dia 01 de dezembro de 2024 até o dia 31 de 
janeiro de 2025, haverá somente expediente interno na Subsecretaria Municipal 
de Gestão Contábil e no Departamento de Tesouraria da Prefeitura Municipal, para 
conclusão das providências de encerramento de exercício.

Art. 11 Os procedimentos contábeis necessários para cumprimento dos prazos es-
tabelecidos pela Lei Complementar nº 101/2000 deverão estar concluídos até dia 
24 março de 2025, e encaminhado a Controladoria Geral do Município para análise 
de conformidade para fins de Prestação de Contas.

Art. 12 Os responsáveis pela guarda e conservação de bens patrimoniais em uso 
e bens em almoxarifados promoverão levantamento físico completo desses bens 

até 10 de janeiro de 2025, para que sejam feitos os ajustes contábeis que se façam 
necessários.

Art. 13 A Secretaria Municipal de Fazenda, no âmbito de suas atribuições, adota-
rá as providências devidas para o cumprimento das disposições deste Decreto e 
acompanharão o desenvolvimento daquelas a cargo de outros órgãos ou entida-
des, prestando-lhes os esclarecimentos que se fizerem necessários.

Art. 14 A inobservância das obrigações previstas neste Decreto sujeitará os infra-
tores às sanções previstas na Lei Complementar nº 003/2014, na Lei nº 4.320, de 
1964, e na Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário.

Guapimirim, 24 de outubro de 2024.

MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ
Prefeita

CIDADE DE

Noo povo mais feliz!

CIDADE DE
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDARECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR ATÉ O QUADRIMESTREVALOR ATÉ O QUADRIMESTRE

Receita Corrente Líquida 434.728.381,51

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 434.228.381,51

Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 432.674.657,51

DESPESA COM PESSOALDESPESA COM PESSOAL VALORVALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA% SOBRE A RC L AJUSTADA

Despesa Total com Pessoal - DTP 190.087.173,21 43,93

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <54,00%> 233.644.315,05 54,00

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <51,30%> 221.962.099,30 51,30

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <48,6%> 210.279.883,54 48,60

DÍVIDA CONSOLIDADADÍVIDA CONSOLIDADA VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIAVALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA% SOBRE A RCL AJUSTADA

Dívida Consolidada Líquida -238.811.573,38 -55,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 521.074.057,81 120,00

GARANTIAS DE VALORESGARANTIAS DE VALORES VALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIAVALOR ATÉ O QUADRIMESTRE DE REFERÊNCIA % SOBRE A RCL AJUSTADA% SOBRE A RCL AJUSTADA

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 95.530.243,93 22,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOOPERAÇÕES DE CRÉDITO VALORVALOR % SOBRE A RCL AJUSTADA% SOBRE A RCL AJUSTADA

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 69.476.541,04 16,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 30.395.986,70 7,00

MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCALDEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PERÍODO DE REFERÊNCIA : 1º Quadrimestre / 2024
LRF, art. 48 - Anexo 6 R$1,00

CHEFE DO PODER EXECUTIVO : MARINA PEREIRA DA ROCHA FERNANDEZ

SIGFIS - Versão 2024 24 maio 2024 13:16:10
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCEDIMENTO N° 3090/2022 

INSTRUMENTO: ARP N° 217/2022 

PARTES: Município de Guapimirim, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL E DIREITOS HUMANOS, e a empresa HOSANA ENGENHARIA DE MÁQUINAS E 

APARELHOS EIRELI. 

 OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTINUADOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
DE APARELHOS DE AR CONDICIONADO 

DATA DA ASSINATURA: 02/09/2022 

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 

GESTOR DA ATA: TELMA COUTO ALVES 

FUNDAMENTO: Leis 8.666/1993, 10.520/2002 e Decretos 1.301/2018 e 1.949/2021. 

VALOR TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: R$ 103.900,00 (cento e três mil e novecentos 
reais). 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UND QTD VLR UNIT VLR. TOTAL 

1 12924 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA DE 64 (SESSENTA E 
QUATRO) APARELHOS DE AR 
CONDICIONADO, INCLUINDO OS 
MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 

MÊS 12 R$ 8.658,33 R$ 103.900,00 
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